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tratado em função de natureza perma
nente, é evidente que só poderia refe
rir-se .o disposto n.o § 2.0 dês se artigo 
à transformaçã.o da funçã.o transitória 
em permanente e nunca dirigir-se aos 
que, em face da legislação então vigo
rante, ocupavam função de natureza per
manente, na categoria de contratado" 
(Diá?'io Oficial de 21-11-56, pág. 22.049). 

Com estas consideraçpes, parece-me 
sem aplicação à espeCle .o dispost.o no 
§ 2.0 d.o art. 2.0 citad.os. 

Examinando o processo que deu lugar 
à Portaria n.o 36 do Departamento de 
Administração do Ministério do Traba
lho, verifica-se que todos os tarefeiros 
foram admitidos para funções perma
nentes, têrmos em que .opina a Consul
toria-Geral da República pelo seu res
tabelecimento. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 14 de agôsto de 1958. 

- A. Gonçalves de Oliveira, Consultor
Geral da República. 

SERVIDOR PúBLICO - GRATIFICAÇÃO 

- A gratificação a que alude o art. 38 da Lei n.O 1.293~ 
de 1950, deve ser calculada com base no vencimento ou salário 
estabelecido pela Lei n.o 488, de 1948, até a vigência da Lei 
n.o 2.743, de 1954. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO púBLICO 

PROCESSO N.o 465-57 

Versa o anexo process.o sôbre o cál
culo da gratificaçã.o pr.oPorcional pre
vista no art. 38 da Lei n.o 1.293, de 
17-12-50, em se tratando de servidores 
beneficiados pelo Decreto n.O 33.450, de 
1 de março de 19'34, que alterou a ta
bela de salário mínimo, então vigente. 

Dispõe o art. 38 da lei acima refe
rida: 

"Art. 38. Se servidores lotados e com 
efetivo exercício na C.oletoria, ou em 
comissão, perceberão, concomitantemen
te, sem os respectivos vencimentos ou 
salários mensais, a gratificação propor
cional constante da tabela "A", anexa a 
esta lei, que será calculada sôbre o au
mento da arrecadélção mensal verificada 
em c.onfronto com a de igual mês do 
exercício anterior (Anexo n.o 2). 

§ 1.0 A gratificação prevista neste 
artigo será distribuída, mensalmente, em 
proporção aos vencimentos ou salários 
que serão percebidos integralmente, e 
nã.o poderá exceder, para cada servidor, 
de cinqüenta por cento ( 50 0/0) do res
pectivo vencimento ou salário mensal. 

§ 2,.0 O excedente mensal do limite 
fixad.o no parágrafo anterior será adi
cionado, para efeito de distribuição, à 
gratificação proporcional dos meses sub
seqüentes, no mesmo exercício". 

2. A dúvida consiste em saber se, no 
cálculo da aludida gratificação, se deve 
tomar por base o salário mínimo esta
belecid.o pelo Decreto n.o 35.450, de 1954, 
ou apenas o salário fixado pela Lei n,o 
438, de 15 de novembro de 1945, nos 
casos em que o mesmo foi complemen
tado pelos abonos "de emergência" e 
"especial temporário" concedidos, aquêle 
pela Lei n.O 1.765, de 18-12-52, e êste 
pela Lei n.o 2.412, de 1-2-55. É que os 
arts. 7.0 e 6.0 , respectivamente, dêsses 
diplomas legais, proíbem, de mo·do ex
presso, para qualquer efeito, a incorpo
ração dos menci.onadvs abonos ao venci
mento ou salário. 

3. Seguindo caminhos diversos, todos 
os pareceres constantes do processo con
cluem por que, no caso em exame, a gra
tificação deve relacionar-se com o salá
rio mínimo, ainda que êsse salário seja, 
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em parte, integrado pelos questionados 
abonos, legalmente não incorporáveis 
para efeito algum. 

4. Cumpre, ademais, anotar que os 
pronunciamentos mais recentes já salien
tam haver cessado a vigência das Leis 
ns. 1.765, de 1952, e 2.412, de 1955, em 
face da Lei n.O 2.743, de 1956, bem como 
ter sido revogado o Decreto n.O 35.459, 
de 1954, pelo de n.0 36.604, de 1956. 

5. Assim, historiada a matéria, ca
be, preliminarmente, reconhecer que os 
diplomas legais que fixaram novos ní
veis de vencimentos e salários em 1956, 
3 partir da data em que entraram em 
vigor, anulam as dúvidas suscitadas. 

6. Entretanto, a fim de resguardar 
~itúações anteriores, esta Divisão julga 
conveniente examinar o mérito da ques
tão. 

7. :t"ão há dúvida quanto à gratifi
cação prevista pelo art. 38 da Lei n.O 
1.29'3, de 1950, ser proporcional aos ven
cimentos ou salários dos servidores, es
tritamente considerados. 

8. Assim, a dificuldade de que se re
veste a consulta décorre apenas da re
dação do art. 17 da Lei n.O 2.412', de 
1955, a saber: 

.. Art. 17. Nenhum servidor civil, in
clusive o pessoal de obras e o remune
rado pela verba 3, poderá perceber ven
cimentos, remuneração, salário ou retri
buição inferior ao salário mínimo pre
visto para a regif.o em que estiver lo
tado, desde que trabalhe um mínimo de 
horas semanais fixado em lei". 

9. Com ef~ito, através de interpre
tação extens:va, poder-se-ia entender, 
errôneamente, que o dispositivo acima 
transcrito teria majorado os valores da 
tabela de vencimentos e salários da Lei 
n.o 488, de 1948, quando inferiores ao 
salário mínimo então vigente. Em con
seqüência, a êste valor é que se acres
centariam os abonos de emergência e es
pecial temporário. 

10. Entretanto, êsse raciocínio con
duziria ao absurdo de serem atribuídos 
a servidores de igual padrão ou refe
rência, vencimentos e salários desiguais, 
isto é, ter-se-ia, por exemplo, servidor 
de referência 10, com exercício em Be-

lém (P A), percebendo o salário de Cr$ 
990,00, enquanto que outro da mesma sé
rie e também referência 10, mas com 
exercício em Fortaleza, teria o salário 
de Cr$ 1.120,00, de acôrdo com os níveis 
salariais mínimos dessas regiões. 

11. A fim de evitar semelhante equí
voco, tornou-se necessário regulamentar 
o citado art. 17 da Lei n.o 2.412, de 1955. 
Isto foi feito através do Decreto n.o 

37.274, de 28 de abril de 1955, que dis
põe: 

"Art. 1.0 Aos servidores civis, pes
soal de obras, pessoal pago à conta da 
verba 3 - Serviços e Encargos, e em
pregados das emprêsas ferroviárias e 
demais emprêsas incorporadas ao Pa
trimônio Nacional aplica-se o Decreto 
n.o 35.450, de 1 de maio de 1954, que 
estabelece os novos salários mlmmos. 

Art. 2.° Na aplicação do disposto no 
art. 1.0 dêste decreto, serão levados em 
comideração o abono de emergência de 
que trata a Lei n.o 1.765, de 18 de de
zembro de 1952, e o abono especial tem
porário concedido pela Lei n.o 2.412, de 
1 de fevereiro de 1955 ". 

12. Realmente, o Decreto n.o '37.2'74, 
de 1955, aplicou bem a inteligência do 
disposit;vo legal que regulamentou, es
clarecendo que a soma do vencimento ou 
salário (Lei n.o 488, de 1948) com o 
abono "de emergência" (Lei n.o 1.765, 
de 1952) e o abono .. especial temporá
rio" (Lei n.O 2.412, de 1955), isto é, 
a soma das três parcelas que perfaziam 
o total do numerário percebido, men
salmente, pelos servidores e empregados 
da União, não poderia ser inferior ao 
salário mínimo estabelecido pelo Decreto 
n.o 35.450, de 1954. 

13. Destarte, não há, na hipótese, 
fundamento para se incorporarem os 
abonos "de emergência ", e .. especial tem
porário" aos vencimentos e salários dos 
servidores beneficiados pelo Decreto n.o 
35.450, de 1954, para o objetivo de que 
se trata, e não teria cabimento a ado
ção de tal medida sem prévia autoriza
ção legal. 

14. Assim, esta Divisão entende que, 
no caso em aprêço, os cálculos da grati-
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ficação a que se refere o art. 38 da Lei 
n.o 1.293, de 1950, deviam ser feitos com 
base no vencimento ou salário estabele
cido pela Lei n.o 488, de 1948, até a 
vigência da Lei n.o 2.743, de 1954, visto 
como, esta sim, estabeleceu novos níveis 
dos vencimentos e salários. 

15. Com êstes esclarecimentos, o pro
cesso poderá ser restituído ao Serviço 
do Pessoal do Ministério da Fazenda. 

D. P., em 16 de outubro de 1958. -
Vu,ld~r dos Su,ntos, Diretor. 

De acôrdo. Em 21-10-58. - João Gui
lherm,e de Aragão, Diretor-Geral. 

PROFESSOR - ACUMULAÇÃO REMUNERADA - DISPONIBI
LIDADE 

Não é lícita a acumulação de dois cargos públicos 
e uma disponibilidade, ainda que decor1'ente de federalização 
de faculdade de ensino superior. 

PRESID1l:NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 32.425-58 

Presidência da República. Consulto
ria-Geral da República. E. M. n.o 20'3, 
de 21 de julho de 1958. Encaminha o 
Parecer n.o 452-Z, sôbre pedido de dis
ponibilidade no cargo de Professor de 
Merceologia e Tecnologia Merceológica 
da Faculdade de Ciências Econômicas da 
Bahia, processo em que é interessado 
Clemente Guimarães. "O requerente po
derá ser oportunamente aproveitado, na 
conformidade do parecer do Sr. Consul
tor-Geral da República. Em 14 de ou
tubro de 1958". (Rest. proc. M. E. C., 
em 15-10-58). 

* 
PARECER 

O Professor Clemente Guimarães re
quer seja pôsto em disponibilidade no 
cargo de professor de Merceologia e Tec
nologia Merceológica da Faculdade de 
Ciências Econômcias da Bahia, federa
lizada pela Lei n.o 1.254, de 4 de de
zembro de 1950, disponibilidade essa a 
partir da data dêsse diploma legal. 

O Exmo. Sr. Ministro da Educação e 
Cultura, acolhendo parecer do Diretor 
da Divisão do Pessoal e do Dr. Consul
tor Jurídico do Ministério, manifesta-se 
pelo deferimento do pedido, dignando-

se o Chefe do Govêrno de ouvir, a res
peito, a Consultoria-Geral da República. 

O entendimento que, na esfera admi
nistrativa, com apoio em parecer desta 
Consultoria e decisões do Ministro da 
Educação e Presidente da República, tem 
sido dado ao referido diploma legisla
tivo, que federalizou várias Universida
des, entre as quais a da Bahia, é que 
o mesmo somente determinou o aprovei
tamento dos catedráticos em exercício, 
nas respectivas cátedras (Pareceres ns. 
44-X e 153-X do Dr. Temístocles Bran
dão Cavalcânti, Pareceres do Consultor 
Geral da República, voI. I, 1955, pág. 
170; voI. 11, pág. 2'06; DUirio Oficial de 
26-10-55, pág. 19.938). 

Não se reconhece, com efeito, ao cate
drático em disponibilidade, na data da 
federalização, as vantagens financeiras 
do cargo a onerar os cofres da União, 
pois, o professor não foi aproveitado 
na sua cátedra, que não consta dos qua
dros do ensino, não podendo ser pôsto 
em disponibilidade sem ter pertencido ao 
funcionalismo público federal. 

AcreSCe que o peticionário, muito an
tes da federalização, já tinha dois car
gos públicos, o de Inspetor Técnico do 
Ensino S~cundário e Profissional do Es
tado da Bahia e o de Professor Catedrá-




